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REQUERIMENTO Nº.      /2024 

Despacho  

______________________ 

Sala das Sessões 

em,_____/_______/______. 

 

_____________________________ 

PRESIDENTE 

 

 Dentre outras funções, os Vereadores também são responsáveis 

pela fiscalização das ações tomadas pelo poder executivo, cabendo-lhes 

a responsabilidade de acompanhar a Administração Municipal, 

principalmente no tocante ao cumprimento da lei e da boa aplicação e 

gestão do erário, bem como propor benfeitorias, obras e serviços para 

o bem estar social da população em geral. 

 

REQUEIRO, na forma regimental, ouvidas as considerações do 

Augusto Plenário, que seja oficiado o Exmo. Sr. Alexandre Augusto 

Ferreira, Prefeito Municipal de Franca para que envie a esta Casa de 

Leis informações sobre a como é realizada a fiscalização da Lei nº 

7.815/2013, que disciplina o descarte, o recolhimento e a destinação 

de medicamentos vencidos como proteção ao Meio Ambiente e a saúde 

pública do Município de Franca. 

REQUEIRO também informações no tocante às Unidades de Saúde 

e aos Prontos Socorros, se há caixa de coleta e se há fiscalização 

quanto à fixação dos cartazes, conforme exigido na Lei. 

 

 Câmara Municipal de Franca,28 de fevereiro de 2024. 

 

____________________________ 

Vereadora Lurdinha Granzotte 

 


